
Lei Municipal nº 586 de 13 de abril de 2022. 

Ementa: FICA OBRIGATÓRIO A 
REALIZAÇÃO DO "TESTE DO 
CORAÇÃOZINHO" (EXAME DE OXIMETRIA 
DE PULSO) EM TODOS OS RECÉM
NASCIDOS NOS BERÇÁRIOS DAS 
MATERNIDADES DO MUNICÍPJO DE BREJO 
DA MADRE DE DEUS. 

O PREFEITO DO MUNICÍPIO DE BREJO DA MADRE DE DEUS, 
ESTADO DE PERNAMBUCO, no uso de suas atribuições conferidas pela Constituição 
Federal e Estadual, e ainda na Lei Orgânica Municipal em seu artigo 68, inciso V, 

Faço saber que a Câmara Municipal de Vereadores do Município de Brejo da 
Madre de Deus, APROVOU E EU SANCIONO, a seguinte Lei: 

Art. 1 ° - O exame de oximetria de pulso deverá integrar o rol de exames 
obrigatórios a serem realizados nos recém-nascidos, atendidos nas maternidades públicas 
do município do Brejo da Madre de Deus. 

Art. 2º - O exame deverá ser realizado nos membros superiores e inferiores dos 
recém-nascidos, ainda no berçário, após as primeiras 24 (vinte e quatro) horas de vida da 
criança e antes da alta hospitalar. 

Art. 3º - Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação. 

Art. 4º - Revogam-se as disposições em contrário. 

Gabinete do Prefeito 13 de abril de 2022. 
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